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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
Agora, atenção: 
Estude, SEMPRE, em material direcionado para a sua banca – CEBRASPE.
Cada apostila desta aqui, representa um Ponto de Concurso. 
O ideal é Estudar, no mínimo, 3 Pontos por dia.  
Pode ser um ponto de cada matéria. 
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58 - LEI 13.019/14 (MROSC - PARCERIAS COM OSCs) (PROBABILIDADE 2%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A PARCERIA COM O TERCEIRO SETOR
Mentor, o tema MROSC (2%) — Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil — disciplina como o Estado passa dinheiro e colabora com entidades privadas sem fins lucrativos (OSCs). Aqui, o foco não é o lucro, mas o fomento de atividades de interesse público, como assistência social e educação. No ia10.com.br, ensinamos que a palavra-chave é regime jurídico de parceria. Ama a Jesus Cristo, que multiplicou os pães para alimentar a multidão através da cooperação, e entenda que o Estado utiliza estas parcerias para alcançar onde a mão da Administração direta muitas vezes não chega!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Instrumentos de Parceria: A banca trocará os nomes. Cuidado! Se houver repasse de dinheiro público, usamos Termo de Colaboração (proposto pelo Estado) ou Termo de Fomento (proposto pela OSC). Se não envolver dinheiro, é Acordo de Cooperação.
· Chamamento Público: Afirmarão que o Estado escolhe a entidade que quiser por amizade. Cuidado! A regra é o Chamamento Público (uma espécie de licitação para parcerias), garantindo impessoalidade.
· Fins Lucrativos: Dirão que empresas privadas comuns podem celebrar estas parcerias. Cuidado! A Lei 13.019/14 é exclusiva para Organizações da Sociedade Civil (OSCs), que não distribuem lucros.
· Prestação de Contas: Afirmarão que o controle é apenas sobre as notas fiscais. Cuidado! O foco do MROSC é o cumprimento de metas e resultados (análise de objeto), e não apenas o aspecto financeiro.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Dizer que o Termo de Fomento é utilizado para projetos de iniciativa do Poder Público.
2. Pegadinha: Afirmar que as parcerias do MROSC são regidas pela Lei de Licitações (14.133/21).
3. Pegadinha: Dizer que a OSC deve ter pelo menos 10 anos de existência para celebrar parcerias.
4. Pegadinha: Afirmar que o Acordo de Cooperação envolve obrigatoriamente transferência de recursos financeiros.
5. Pegadinha: Dizer que o administrador público não pode ser responsabilizado por falhas na fiscalização da OSC.
6. Pegadinha: Afirmar que é permitido o repasse de recursos para OSCs que tenham políticos em seus quadros diretivos.
7. Pegadinha: Dizer que o chamamento público é sempre obrigatório, sem exceções (existem casos de dispensa e inexigibilidade).
8. Pegadinha: Afirmar que a OSC pode usar o dinheiro da parceria para pagar multas de trânsito de seus diretores.
9. Pegadinha: Dizer que o monitoramento e a avaliação das parcerias são facultativos.
10. Pegadinha: Afirmar que cooperativas não podem ser consideradas OSCs para fins desta lei.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
A Lei 13.019/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil.
Principais Instrumentos:
· Termo de Colaboração: Instituído pela administração pública para execução de políticas já planejadas, com transferência de recursos.
· Termo de Fomento: Proposto pela OSC para planos de trabalho de sua própria iniciativa, com transferência de recursos.
· Acordo de Cooperação: Para parcerias que não envolvem transferência de dinheiro.
Requisitos da OSC:
1. Possuir objetivos voltados à promoção de atividades de interesse público e social.
2. Não distribuir entre seus sócios ou diretores eventuais excedentes operacionais (lucros).
3. Ter tempo mínimo de existência (1, 2 ou 3 anos, dependendo da esfera federativa).
Seleção: Feita mediante Chamamento Público, visando selecionar a proposta mais vantajosa para o interesse público.
Ama a Jesus Cristo e guarde: o MROSC veio para profissionalizar o Terceiro Setor, acabando com o "balcão de negócios" e focando em resultados reais para a população!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (REGRAS E VEDAÇÕES)
A) Quem são as OSCs (Art. 2º, I)
1. Entidades privadas sem fins lucrativos.
2. Sociedades cooperativas (em áreas específicas).
3. Organizações religiosas (que realizem projetos de interesse público).
B) Fases da Parceria
1. Planejamento e Chamamento Público (Seleção).
2. Celebração e Formalização (Assinatura do Termo).
3. Execução e Monitoramento (Fiscalização).
4. Prestação de Contas (Resultados).
C) Vedações para Celebrar Parceria
1. OSC que não esteja em dia com tributos e encargos.
2. OSC que tenha tido contas rejeitadas pela administração nos últimos 5 anos.
3. OSC que tenha como dirigente agente público do mesmo ente da parceria.
4. OSC que tenha sido punida com suspensão de participação em licitação.
D) Critérios de Prestação de Contas
1. Relatório de Execução do Objeto (o que foi feito).
2. Relatório de Execução Financeira (como o dinheiro foi usado - se necessário).
3. Cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho.
4. Análise de eficácia e efetividade social.
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE)
.table 1: DIFERENÇAS ENTRE OS INSTRUMENTOS
	🟧 Instrumento
	Iniciativa / Proponente
	Dinheiro Público?

	Termo de Colaboração
	Administração Pública.
	Sim.

	Termo de Fomento
	Organização (OSC).
	Sim.

	Acordo de Cooperação
	Ambos.
	Não.


⬜
.table 2: TEMPO MÍNIMO DE EXISTÊNCIA DA OSC
	🟧 Ente Federado
	Tempo Mínimo exigido

	União
	3 anos.

	Estados / DF
	2 anos.

	Municípios
	1 ano.


⬜
.table 3: SELEÇÃO DA PARCERIA
	🟧 Modalidade
	Quando ocorre?

	Chamamento Público
	Regra geral (obrigatório).

	Dispensa
	Calamidade pública ou programas de proteção.

	Inexigibilidade
	Objeto singular ou natureza inviável de competição.


⬜
.table 4: TIPOS DE RECURSOS ADMITIDOS
	🟧 Recurso
	Descrição

	Financeiro
	Repasse em dinheiro via conta específica.

	Bens
	Cessão de uso de equipamentos ou imóveis.

	Serviços
	Atuação conjunta de servidores e pessoal da OSC.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
· Centro: Lei 13.019/14 (MROSC).
· Braço 1 (Termos): Fomento (Iniciativa OSC) vs. Colaboração (Iniciativa Estado).
· Braço 2 (Seleção): Chamamento Público é a regra.
· Braço 3 (Público): Sem fins lucrativos + sem dirigentes políticos.
· Braço 4 (Foco): Resultados e Metas (não apenas burocracia).
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS (PARA VOCÊ RESPONDER)
1. (CEBRASPE) O termo de colaboração é o instrumento utilizado para parcerias propostas pela organização da sociedade civil.
2. (CEBRASPE) As parcerias que não envolvam transferência de recursos financeiros devem ser formalizadas por meio de acordo de cooperação.
3. (CEBRASPE) A lei 13.019/2014 veda a celebração de parcerias com entidades que distribuam lucros entre seus diretores.
4. (CEBRASPE) Para parcerias com a União, a organização da sociedade civil deve possuir, no mínimo, três anos de existência.
5. (CEBRASPE) O chamamento público é dispensável em casos de atividades voltadas à educação, saúde e assistência social, independentemente de urgência.
6. (CEBRASPE) Dirigentes de organizações da sociedade civil não podem ser cônjuges de agentes públicos com cargo em comissão no ente parceiro.
7. (CEBRASPE) O termo de fomento é o instrumento adequado para a execução de planos de trabalho propostos pelas OSCs que envolvam transferência de verba.
8. (CEBRASPE) A prestação de contas no MROSC privilegia a análise dos resultados atingidos em relação ao custo financeiro.
9. (CEBRASPE) Organizações religiosas não podem celebrar parcerias sob a égide da Lei 13.019/2014 em razão da laicidade do Estado.
10. (CEBRASPE) A inobservância das normas de monitoramento e avaliação pela administração pública pode gerar a nulidade da parceria.

B) GABARITOS COMENTADOS (REPETINDO O ENUNCIADO)
QUESTÃO 01
ENUNCIADO: O termo de colaboração é o instrumento utilizado para parcerias propostas pela organização da sociedade civil.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Na verdade, o Termo de Fomento é para propostas da OSC. O Termo de Colaboração é para propostas da Administração Pública.
QUESTÃO 02
ENUNCIADO: As parcerias que não envolvam transferência de recursos financeiros devem ser formalizadas por meio de acordo de cooperação.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. O Acordo de Cooperação é o único dos três instrumentos principais que não admite o repasse de dinheiro.
QUESTÃO 03
ENUNCIADO: A lei 13.019/2014 veda a celebração de parcerias com entidades que distribuam lucros entre seus diretores.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Exato. Um dos requisitos fundamentais para ser OSC é a ausência de fins lucrativos e a não distribuição de excedentes.
QUESTÃO 04
ENUNCIADO: Para parcerias com a União, a organização da sociedade civil deve possuir, no mínimo, três anos de existência.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. O prazo na esfera federal (União) é de 3 anos de cadastro ativo (Art. 33).
QUESTÃO 05
ENUNCIADO: O chamamento público é dispensável em casos de atividades voltadas à educação, saúde e assistência social, independentemente de urgência.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: O chamamento é a regra. A dispensa ocorre em situações específicas de urgência ou calamos, não sendo automática para essas áreas.
QUESTÃO 06
ENUNCIADO: Dirigentes de organizações da sociedade civil não podem ser cônjuges de agentes públicos com cargo em comissão no ente parceiro.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. Visa evitar o nepotismo e o favorecimento indevido nas parcerias (Art. 39).
QUESTÃO 07
ENUNCIADO: O termo de fomento é o instrumento adequado para a execução de planos de trabalho propostos pelas OSCs que envolvam transferência de verba.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. Fomento = Iniciativa da OSC + Dinheiro Público.
QUESTÃO 08
ENUNCIADO: A prestação de contas no MROSC privilegia a análise dos resultados atingidos em relação ao custo financeiro.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: O foco da nova lei mudou da burocracia documental para a eficácia do objeto (cumprimento de metas).
QUESTÃO 09
ENUNCIADO: Organizações religiosas não podem celebrar parcerias sob a égide da Lei 13.019/2014 em razão da laicidade do Estado.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Organizações religiosas podem sim celebrar parcerias, desde que o objeto seja de interesse social e público (ex: creches, asilos).
QUESTÃO 10
ENUNCIADO: A inobservância das normas de monitoramento e avaliação pela administração pública pode gerar a nulidade da parceria.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: O controle é elemento essencial do regime. A falha grave na fiscalização compromete a legalidade do repasse.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRONT: Qual a principal diferença entre Termo de Fomento e de Colaboração?
BACK: Fomento é iniciativa da OSC; Colaboração é iniciativa da Administração.
⬜
FRONT: O Acordo de Cooperação admite transferência de dinheiro?
BACK: Não. É para parcerias sem repasse financeiro.
⬜
FRONT: Qual o nome da seleção pública feita para escolher uma OSC?
BACK: Chamamento Público.
⬜
FRONT: Qual o tempo mínimo de existência de uma OSC para contratar com o Município?
BACK: 1 ano.
⬜
9 - 🟨 2 MNEMÔNICOS DO MENTOR
1. F.O.C.A. (Instrumentos):
· Fomento (OSC propõe).
· Colaboração (Administração propõe).
2. 3-2-1 UNIÃO (Anos):
· 3 anos (União).
· 2 anos (Estados).
· 1 ano (Municípios).
⬜
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